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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 

Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Florestal

DESPACHO Nº 55/2022

EXAME DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO NO CURSO DE MESTRADO EM CIÊNCIA FLORESTAL 
EDITAL PROPEG Nº 05/2022

RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO PARA A MATRÍCULA

A comissão de seleção do processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciência Florestal, da Universidade
Federal do Acre, torna público o resultado final do processo seletivo Edital Propeg nº 05/2022, para ingresso no
segundo semestre de 2022 e convoca os aprovados para a realização da matrícula institucional e
curricular, conforme descrito a seguir:  

Candidatos aprovados com a ordem de classificação

Classificação Candidato Nota do Projeto Nota da entrevista Nota de Títulos Nota Final

1 Ítalo Felipe Nogueira Ribeiro 6,43 7,27 3,63 5,84

2 Erica Kerolaine Mendonça dos Santos 6,83 7,73 2,56 5,82

3 Zandra Pilar Vela Navarro 8,33 8,18 0,05 5,80

4 Jaquelyne Lins Januário 7,43 8,87 0,40 5,75

5 Maria Cintia Silva de Freitas 7,37 8,30 0,50 5,59

6 Ana Pâmela Tavares Mendonça 7,10 7,93 0,55 5,38

7 Amós Abel Culuze 6,28 7,17 0,50 4,81

8 Kennedy da Silva Melo 6,50 6,47 0,10 4,57

9 Poliana de Menezes Lira 6,32 5,52 0,80 4,42

10 Antonio Ratequim Filho 5,43 5,07 2,40 4,41

Candidatos desclassificados

Candidato (a) Nota do Projeto Nota da entrevista Situação

Bianca Guerreiro Lima 4,27 2,23 Desclassificada
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Marcio Ricardo dos Santos Gomes 5,27 4,73 Desclassificado

Michelle Bezerra da Silva Siebra 6,27 4,60 Desclassificada

Naiara Bezerra da Silva 3,92 3,47 Desclassificada

Thais de Azevedo Coutinho 4,92 5,28 Desclassificada

Viviane Evelyn Costa Gonçalves 5,02 3,55 Desclassificada

A matrícula dos candidatos aprovados no processo seletivo será efetuada em 2 (dois) níveis: institucional e
curricular.

1. A matrícula institucional deverá ser realizada no Núcleo Apoio Acadêmico (NURCA) no campus Rio Branco,
exclusivamente, no período de 01 a 05 de agosto de 2022, com a apresentação dos documentos exigidos no
edital de seleção, descritos a seguir, cujos horários e procedimentos para a entrega serão informados em
data futura na mesma página desta publicação: 

a) Diplomas de graduação 

b) Documento de identificação com foto, no qual contenha o número do CPF;

c) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) se seu número não constar no documento de identificação;

d) Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais (título de eleitor e comprovante de votação ou certidão de
quitação eleitoral);

e) Comprovante de residência;

f) Comprovante de quitação com o serviço militar, para candidatos selecionados do sexo masculino  

2. A matrícula curricular deverá ser realizada na  Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência
Florestal, da Universidade Federal do Acre, Rio Branco, Acre, de forma presencial, no período de 08 a 12 de
agosto, com a apresentação dos documentos descritos abaixo:

a) Requerimento de matrícula, devidamente assinado (disponibilizado no ato da matrícula); 

b) Comprovante de matrícula institucional emitido pelo NURCA e demais documentos encaminhados pelo setor;

c) Cópia do RG e CPF;

d) Cópia do diploma de graduação;

e) Termo de compromisso (Anexo VI do edital); 

f) Discente com vínculo empregatício deverá apresentar declaração de liberação ou compatibilização de agenda para
participar integralmente das atividades do programa atestada pelo chefe imediato, representante legal da instituição,
empregador ou autoridade competente (Anexo V do edital). Caso o candidato ingresse ou mude de emprego ao longo
do curso esta declaração deve ser refeita sob risco de penalização legal;

g)  Para os candidatos que não possuem vínculo empregatício, será necessário envio de declaração de não vínculo
empregatício (cujo modelo será fornecida pela coordenação do curso no ato da matrícula);  

3.  A matrícula institucional e curricular NÃO GARANTEM bolsas de estudo de qualquer natureza, pois as
possibilidades de bolsas são divulgadas e tramitadas em procedimentos específicos, sem vínculo com esta
convocação.

4.  Qualquer alteração referente às matrículas serão publicadas, por meio de adendos, na mesma página desta
publicação. 
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Rio Branco, 24 de junho de 2022.

 

 

Assinado Eletronicamente

 
PROF. DR. FARLEY WILLIAM SOUZA SILVA 

Presidente da Comissão de Seleção 

Documento assinado eletronicamente por Farley William Souza Silva, Professor do Magisterio Superior, em
24/06/2022, às 12:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ufac.br/sei/valida_documento ou click no
link Verificar Autenticidade informando o código verificador 0568602 e o código CRC 2E70D4FE.

Referência: Processo nº 23107.004986/2022-18 SEI nº 0568602

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufac.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

